
PAUTA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 
 
02  de Março  de 2020  (Segunda-Feira)  
 
 
EXPEDIENTE PARA DELIBERAÇÃO:    
 
REQUERIMENTO Nº 07/2020 – Autoria do Vereador Rafael Lopes Garcia 
REQUERIMENTO Nº 08/2020 – Autoria do Vereador Maicon Henrique Brizola 
 
ÚNICA VOTAÇÃO              
 
PROJETO DE LEI Nº   01 / 2020  - Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com 
o Banco do Brasil S/A e dá outras providências, no valor de R$ 1.850.000,00.  (Aguardando 
informações do Prefeito) 
PROJETO DE LEI Nº 02/2020 -   Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com 
o Banco do Brasil S/A e dá outras providências, no valor de R$ 648.800,00. (Aguardando 
informações do Prefeito) 
PROJETO DE LEI Nº   07 / 2020  -  Dispõe sobre a criação do Elemento de Despesa 44.90.51.00. 
Obras e Instalações, no Projeto 1.009. Reformas, Construção e Ampliação Parques Municipais e 
abre um Crédito Suplementar Especial na nova dotação orçamentária com recurso do Bônus 
Municipal – do – Pré - Sal, no valor de R$ 94.490,33  (Aguardando informações do Prefeito) 
PROJETO DE LEI Nº   08 / 2020  -  Dispõe sobre a criação do Projeto 1.047. Reformas e Ampliação 
de Prédios Públicos, na Unidade Executora 02.04.02. Obras e Serviços Municipais e abre um 
Crédito Suplementar Especial com recursos do Bônus. Municipal Pré-Sal. (Aguardando 
informações do Prefeito) 
PROJETO DE LEI Nº   13 / 2020  -  Denomina “Osvaldo Russo – Naka”, a central de ambulância da 
Secretaria   Municipal de Saúde, em substituição ao Projeto de Lei nº 88/2019. 
 
 
PRIMEIRA VOTAÇÃO     Não tem Matéria 
 
SEGUNDA VOTAÇÃO       
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01 / 2020  - Dispõe sobre criação de dois (2) graus adicionais 
as Tabelas salariais dos professores da rede municipal de ensino. (Aguardando prazo) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02 / 2020  - Dispõe sobre a inclusão de artigo na Lei 
Complementar nº 146, de 14/05/2018 e dá outras providências. (Aguardando prazo) 
 

 

 
 

    MARIA REGINA DA FONSECA 
                                                             Diretor Administrativo   
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